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(De autoria do Vereador Romílson Nascilncnto Sirva := PV)

Institui o Dia
Parlamentar. a ser comemorado anualmente
no dia 13 de dezembro no âmbito do
Ml111içípia. a!.iúpa...g=d& outras
providências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei

Art. I' Fica instituído, no âmbito do Mtmicípio de Jaguariúna, o Dia do Assessor

Parlamentar, a ser comemorado anualmente no dia 13 de dezembro.

Art. 2' O dia instituído no artigo I' passa a constar no Calendário Oficial de

Eventos do Município.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. /\ '7

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 07 dg6ai+iro dgr2P20.

.CIO GUSÁAV(yBERNARDES REIS
P!?afeito

le e Registro da Secretaria de Go

Li!!N' 2:6n:, de 07 de janeiro de 2020

do Assessor

,r

vemoPublicada no Deparlarã

na data supra.

Secretário de Govemo


